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​​​​​​​
Serviço Público Federal

​​​​​​​​​​​​​​Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Mato Grosso do Sul

PORTARIA 20/2025 - PR/MS/DE/MS/PLENARIO/MS/CRMV-MS/SISTEMA, de 12 de abril de 2025

Dispõe sobre a decretação de ponto facultativo no âmbito do CRMV/MS no dia 17 de abril de 2025.

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL – CRMV-MS, no uso das atribuições que lhe são conferidas, pelo Regimento Interno,
especialmente em seu Ar7go 11, letra “i”, cons7tuído e aprovado pela Resolução n. 591 do CFMV, de 26 de junho
de 1992,

Considerando o DECRETO “E” Nº 14, DE 4 DE ABRIL DE 2025 do Governo do Estado de Mato Grosso do Sul,
publicado no Diário Oficial Eletrônico nº. 11.795 em 7 de abril de 2025, página 10 no qual  estabelece ponto
facultativo para os servidores estaduais no dia 17 de abril de 2025;

Considerando a proximidade com o feriado nacional da Paixão de Cristo, celebrado em 18 de abril de 2025 (sexta-
feira), e o feriado de Tiradentes, em 21 de abril de 2025 (segunda-feira);

RESOLVE:

Art. 1º Decretar ponto facultativo no âmbito do CRMV/MS no dia 17 de abril de 2025 (quinta-feira).

Art. 2º As a7vidades do Conselho serão retomadas normalmente na terça-feira, 22 de abril de 2025, a par7r das
12h.

Artigo 3º. Ficam suspensos os prazos administrativos processuais no dia  elencado no artigo 2º. 

Artigo 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. Publique-se no sítio oficial do CRMV-MS.

Campo Grande - MS, aos 12 de abril 2025.

Thiago Leite Fraga
CRMV-MS 3875 VP

    Presidente 
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